LEI Nº 5.714, DE 10 DE MARÇO DE 2006 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a  abrir crédito especial e a celebrar convênio com a Fundação Rural Mineira – RURALMINAS



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) e a celebrar convênio com a Fundação Rural Mineira – RURALMINAS, inscrita no C.N.P.J sob o nº 17.291.105/0001-40.



Parágrafo único. A cooperação estabelecida no “caput” deste artigo ocorrerá através da cessão de imóveis locados pelo Município estabelecidos em convênio.



Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a  utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação  0201.00.04.131.0002.2.006 – Manutenção da Comunicação Social, Publicidade Institucional e Divulgação Oficial – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) e criar a rubrica 1102.00.26.782.0048.2.284 – Custeio do Convênio com a Fundação Rural Mineira – RURALMINAS – 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de                 R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) e 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de  R$ 1.000,00 (mil reais), do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de dezembro de 2005.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de março de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo 

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município

